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ATOS DA CVI

INFORMATIVO

Marcelo Werner, Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí-SC, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itajaí e pelo 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores, INFORMA a realização de AUDIÊN-
CIA PÚBLICA, para “Apresentação do cumprimento das Metas Fiscais, relativas ao 
2º Quadrimestre de 2023”.

DATA: 27/09/2023 (quarta-feira).
HORÁRIO: a partir das 14h 
LOCAL: Plenário da Câmara de Vereadores de Itajaí
Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada – Itajaí-SC

Marcelo Werner
Presidente
Câmara de Vereadores de Itajaí

PORTARIA Nº 205/2023 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA.
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à servidora GRACIELI 
AMBROSIO SCHWAB, matrícula nº 27, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
“Consultor Jurídico de Apoio Legislativo”, pelo período de 07 (sete) dias, de 02.09 a 
08.09.2023, conforme Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de 
Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 15 de setembro de 2023. 

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 206/2023 

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA.
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 9º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2719 - 20 de setembro de 20233

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍ-
LIA, ao servidor THIAGO SODRÉ KRIEGER, matrícula nº 110, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de “Assessor Administrativo”, no dia 05.09.2023, conforme 
Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 15 de setembro de 2023. 

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2023 
CONCURSO Nº 01/2023

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O Presidente da Câmara de Vereadores, no uso das suas atribuições legais, adjudica e 
homologa os atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação e Comissão Es-
pecial de Avaliação quanto ao Processo Licitatório nº 16/2023 - Concurso nº 01/2023, 
referente ao Concurso de Vídeos Escolares: “MULHER SEGURA, TAREFA DE 
TODOS”, declarando o seguinte resultado final:

CATEGORIA ENSINO FUNDAMENTAL (1º AO 3º ANO)
1º lugar - Turma 203 da Escola Básica Antônio Ramos;
2º lugar - Turma B1 – contraturno – do Colégio de Aplicação Univali (CAU)
3º lugar - Turma 301 da Escola Isolada Duque de Caxias

CATEGORIA ENSINO FUNDAMENTAL I (4º AO 6º ANO)
1º lugar - Turma 502 da Escola Básica Antônio Ramos
2º lugar - Turma 5º ano do Grupo Escolar Jorge Domingos Gonzaga
3º lugar - Turma 4º ano E do Colégio Salesiano Itajaí.

CATEGORIA ENSINO FUNDAMENTAL II (7º AO 9º ANO)
1º lugar - Turma 8º Ano do Colégio de Aplicação Univali (CAU) 
2º lugar - Turma 901 da Escola Básica Ariribá
3º lugar - Turma 8ª ano A do Colégio Unificado (unidade São Vicente)

CATEGORIA ENSINO MÉDIO (1º AO 3º ANO)
1º lugar - Turma 214 da Escola de Ensino Fundamental Francisco de Paula Seára
2º lugar - Turma 3º ano A do Colégio Salesiano Itajaí
3º lugar - Turma 1º ano do Colégio de Aplicação Univali (CAU).

Itajaí (SC), 12 de setembro de 2023.

Ver. MARCELO WERNER
Presidente da Câmara de Vereadores

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 22/2023
Contratada: DELDUQUE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA (CNPJ: 
07.082.650/0001-72)

Sócios: Juliano Schweitzer Delduque e Angela Maria Sehn 
  
Objeto: O Contrato tem como objeto o “fornecimento e instalação de vidros lami-
nados refletivos nas janelas laterais e frente da Sede da Câmara de Vereadores de 
Itajaí”, conforme as especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo 
I – Termo de Referência.

Valor total: R$ 44.200,00 (Quarenta e quatro mil e duzentos reais).

Vigência: 180 (cento e oitenta) dias contados da sua assinatura. 
Fundamento legal: Lei nº 14.133/2021.
Data de assinatura: 15/09/2023.

PETERSON CORRÊA
Diretor de Licitações, Contratos e Compras

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

Câmara de Vereadores de Itajaí 
Presidência 

 

 
 

Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3825 – Bairro Ressacada – Itajaí/SC -  CEP: 88.307-303 – Fone/Fax: (47) 3344-7100 

e-mail: ass.licitacao@cvi.sc.gov.br - Acesse o site: www.cvi.sc.gov.br 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
 
 
Homologo os atos praticados pela Pregoeira, quanto ao Processo Licitatório nº 
20/2023, referente ao Pregão Eletrônico nº 04/2023, cujo objeto consiste na 
“contratação de empresa especializada para execução de serviços de tradução e 
interpretação na Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, prioritariamente no âmbito das 
transmissões de eventos da Câmara de Vereadores de Itajaí e transmitidos por meio de 
seu canal de televisão, meios eletrônicos e redes sociais, e subsidiariamente para 
assessoramento de pessoas surdas em reuniões e eventos previamente requisitados 
formalmente por comissões e/ou Mesa Diretora”, em favor da empresa: 

 
GEAN CARLOS BARBOSA. 

(CNPJ nº 29.256.091/0001-02) 

Item Qtde. Descrição Material Valor Unitário Valor Total 

1 1.400 h Serviço de tradução e interpretação simultânea 
da língua portuguesa oral para LIBRAS R$ 118,57 R$ 165.998,00 

VALOR TOTAL R$ 165.998,00 

 
para que produza os efeitos legais nos termos do art. 4º, inciso XXII, da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e do art 7º inciso IV do Decreto Legislativo nº 693/2014. 
 
Itajaí (SC), 18 de setembro de 2023. 
 
 
 

__________________________________________ 
Ver. MARCELO WERNER 

PRESIDENTE 
Câmara de Vereadores de Itajaí 

 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

Câmara de Vereadores de Itajaí 
Presidência 

 
 
 

Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3825 – Bairro Ressacada – Fone: (47) 3344-7100  
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SANTA CATARINA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 

   
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

 
Homologo os atos praticados pela Pregoeira quanto ao Processo Licitatório nº 15/2023, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 01/2023, cujo objeto consiste na “contratação de empresa 

para fornecimento e instalação de vidros refletivos nas janelas laterais e frente da Sede da Câmara 

de Vereadores de Itajaí”, em favor da empresa: 
 

Delduque Comércio e Serviços Ltda. 
(CNPJ nº 07.082.650/0001-72) 

Item Qtde. Especificação Valor Unitário Valor Total 

01 168 pç Lateral 0,65x0,90 R$ 176,00 R$ 29.568,00 

02 5 pç Lateral 0,87x0,87 R$ 144,00 R$ 720,00 

03 40 pç Frontal 0,72x0,90 R$ 190,00 R$ 7.600,00 

04 8 pç Frontal 0,80x0,90 R$ 208,00 R$ 1.664,00 

05 40 pç Frontal 0,72x0,60 R$ 95,00 R$ 3.800,00 

06 8 pç Frontal 0,80x0,60 R$ 106,00 R$ 848,00 

VALOR TOTAL R$ 44.200,00 

 

para que produza os efeitos legais nos termos do art. 4º, inciso XXII, da Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002 e do art. 7º inciso IV do Decreto Legislativo nº 693/2014.  

 
Itajaí (SC), 13 de setembro de 2023. 

 
 
 
 

__________________________________________ 
Ver. MARCELO WERNER 

PRESIDENTE 
Câmara de Vereadores de Itajaí 
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ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FUNDAÇÃO CULTURAL

ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 3381/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR a portaria nº 3112, de 

01 de setembro de 2023, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2715, de 01 de 

setembro de 2023, que designou MARCOS DE ANDRADE, matrícula nº 8792405, 

ocupante do cargo de provimento em comissão de DIRETOR EXECUTIVO DE 

CONTABILIDADE, para responder interinamente pelo cargo de provimento em co-

missão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, a contar de 21 de setembro 

de 2023.

Itajaí, 20 de setembro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3382/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR JEAN CARLOS SESTREM, 

matrícula nº 1202504, ocupante do cargo de provimento em comissão de Secretário 

Municipal de Governo, para interina e cumulativamente, responder pelo cargo de 

provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, podendo 

praticar todos os atos inerentes às atribuições do respectivo cargo, de 21 de setembro 

de 2023 a 05 de outubro de 2023.

Itajaí, 20 de setembro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí


